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 De acordo com a Instrução Normativa nº 47/2004 do TCU, risco é a suscetibilidade de ocorrência de

eventos indesejáveis, tais como falhas e irregularidades em atos e procedimentos, ou de insucesso na obtenção de

resultados  esperados;  materialidade  é  a  representatividade  do  valor  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial

colocados à disposição dos gestores e/ou do volume de bens e valores efetivamente geridos;  relevância  é a

importância social ou econômica de uma unidade jurisdicionada para a Administração Pública Federal ou para a

sociedade, em razão das suas atribuições e dos programas, projetos e atividades sob a responsabilidade de seus

gestores, assim como das ações que desempenha, dos bens que produz e dos serviços que presta à população.
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